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ESTADO DO AMAPÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
[image: image1.jpg]GABINETE DO PROFESSOR ASSIS- PSD 

REQUERIMENTO Nº................../2026 -CMS
PROFESSOR ASSIS, vereador do município de Santana, integrante do Partido PSD, vem solicitar a mesa diretora, dentro dos termos regimentais e ouvido o soberano Plenário, que seja expedido Oficio ao Excelentíssimo Senhor Excelentíssimo Senhor SEBASTIÃO FERREIRA DA ROCHA – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA - PMS, com copias ao Senhora ROSILMA LOBATO PINHEIRO - Secretário Municipal de Educação- SEME, REQUER A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS VISANDO À IMPLEMENTAÇÃO GRADUAL DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA E SERVIÇO SOCIAL NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 13.935/2019.
JUSTIFICATIVA
O presente requerimento tem por finalidade solicitar ao Poder Executivo Municipal a adoção de providências voltadas ao fortalecimento da assistência psicológica e social no ambiente escolar da rede pública municipal de ensino de Santana/AP.

A solicitação encontra fundamento na Lei Federal nº 13.935/2019, que dispõe sobre a prestação de serviços de Psicologia e Serviço Social nas redes públicas de educação básica, reconhecendo a importância da atuação multiprofissional no contexto educacional.

É notório que as unidades escolares enfrentam desafios relacionados à saúde emocional, dificuldades de aprendizagem, vulnerabilidade social, conflitos familiares, evasão escolar e demais situações que impactam diretamente o desenvolvimento educacional e social dos estudantes.

Nesse contexto, a presença de Profissionais das áreas de Psicologia e Assistência Social nas escolas representa importante instrumento de apoio à comunidade escolar, contribuindo para:

· fortalecimento do acompanhamento emocional dos alunos; 

· prevenção de situações de vulnerabilidade; 

· melhoria do ambiente escolar; 

· promoção da inclusão social; 

· fortalecimento da relação entre escola, família e comunidade; 

· apoio às demandas socioemocionais dos estudantes. 

Importante destacar que o presente requerimento não interfere na autonomia administrativa do Poder Executivo, limitando-se a solicitar estudos e análise de viabilidade para eventual implementação gradual das medidas, observadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras do Município.

Diante da relevância social, educacional e preventiva da matéria, solicita-se especial atenção do Poder Executivo Municipal para análise e adoção das providências cabíveis.

Nestes termos,

Solicito aprovação.
PLENARIO VEREADOR JOSÉ VICENTE MARQUES, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, CIDADE DE SANTANA/AP, 14 DE MAIO DE 2026.
_____________________________________
VER. PROFESSOR ASSIS-PSD

Rua José Bruno de O. Gomes, Nº 54, Bairro Central, Santana – AP. CEP 68925-186.
assessoria.assisfeitosa@gmail.com

